PARECER Nº 05/2008 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL
Assunto: Composição e Funcionamento do Júri de Concurso

Por solicitação da Direcção da Delegação de Lisboa da ACAPO - Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal, foi o CFJ incumbido de elaborar um Parecer relativo à composição dos Júris de Concurso para o Recrutamento de Funcionários para a ACAPO, designadamente quanto à possibilidade de os Júris terem um número par ou ímpar de Membros e sobre a competência para estabelecer as regras de funcionamento do Júri, designadamente a fixação das datas e horas de reunião.

Cumpre assim, responder apenas às duas questões formuladas, o que se faz como segue:

I - Composição dos Júris

1 - O número 1 do artigo 12º do Decreto-Lei nº 204/98, de 11 de Julho, relativo ao concurso para o recrutamento de funcionários públicos, estabelece que o júri do concurso é composto por um presidente e dois ou quatro vogais efectivos.

Aquando da designação do Júri é designado o vogal efectivo que substitui o Presidente nas suas ausências e impedimentos e bem assim, os suplentes em número igual ao dos vogais efectivos, conforme dispõe o artigo 13º do citado Decreto-Lei.

2 - Não obstante esta disposição se reportar ao concurso para a Administração Pública e não obstante a ACAPO não se integrar nesta Administração, pese embora o facto de desempenhar funções por delegação desta, a verdade é que encerra um conjunto de princípios jurídicos de ordem geral que permite encontrar soluções jurídicas adequadas em áreas nas quais o Legislador não estabeleceu norma expressa, deixando ao intérprete aplicador liberdade de conformação ao abrigo da respectiva autonomia privada.

Note-se que a regra do número ímpar de elementos em órgãos colegiais, como é o caso dos Júris de concursos,
 constitui um princípio geral em todo o Ordenamento Jurídico Nacional, ao qual se submete igualmente a ACAPO, inclusive por força dos seus Estatutos, não havendo razão para subtrair da aplicação de tal princípio a constituição e funcionamento de Júris para o recrutamento de funcionários para os seus quadros.

3 - Assim sendo, a constituição pelos órgãos da ACAPO de Júris para o recrutamento de funcionários deverá obedecer ao princípio constante do número 1 do artigo 12º do Decreto-Lei nº 204/98, de 11 de Julho, devendo ter um Presidente e dois ou quatro vogais.

II - Funcionamento do Júri

1 - Relativamente ao funcionamento do Júri, os artigos 15º e seguintes do citado Decreto-Lei nº 204/98, estabelecem algumas regras de funcionamento do Júri, embora não a forma de marcação das suas reuniões.

O regime de marcação destas, dado que a entidade competente para proceder à abertura do concurso apenas designa o Júri, conforme dispõe o artigo 13º, do Decreto-Lei nº 204/98, em análise, terá que ser extraído por interpretação.

2 - Da análise do disposto no nº 1 do artigo 14º e nos nºs 1 e 2 do citado artigo 15º, conclui-se que o Júri reúne para realizar as operações inerentes à realização do concurso e que só pode funcionar estando presentes todos os seus Membros. Das reuniões do Júri devem ser lavradas actas.

Contudo, a Lei é omissa quanto à marcação das reuniões cuja realização é obrigatória.

No entanto, recorrendo mais uma vez às regras gerais, sendo designado um Júri, competindo-lhe reunir para realizar as operações inerentes ao concurso e não havendo regra quanto às condições de marcação dessas reuniões, deverá ser o órgão "ad hoc" em que o Júri consiste a deliberar sobre o seu próprio funcionamento, desde que as regras que estabelecer não ponham em causa a consecução da tarefa que lhe é cometida.

3 - Em conclusão, deverá o Júri, reunido com a presença de todos os seus elementos e deliberando por maioria, estabelecer as regras sobre o funcionamento das suas reuniões, designadamente a marcação de data e hora para a realização das suas reuniões futuras.

III - Conclusão

Do exposto nos dois pontos anteriores podemos concluir o seguinte:

1 - O Júri deverá ser constituído por um Presidente e por dois ou quatro vogais efectivos, podendo ter um número de suplentes igual ao número de vogais efectivos, não podendo portanto, ser constituído por apenas quatro elementos.

2 - Compete ao Júri reunido com a presença de todos os seus Membros, designados pela entidade competente para a abertura do concurso, deliberar sobre o seu funcionamento, designadamente sobre a marcação da data e hora de realização das suas reuniões futuras.

Lisboa, 19 de Outubro de 2008
Este o nosso Parecer, salvo melhor.

À consideração do Senhor Presidente do CFJ

O Vice-Presidente

 (Carlos Jorge Silva dos Santos Iglésias)

Subscrevo sem Reservas

O Presidente do CFJ
(José Adelino Figueira Guerra)
� (Embora se considere o Júri como um órgão colegial "ad hoc", na medida em que a sua competência é conferida apenas para o efeito de um recrutamento concreto, extinguindo-se logo que a sua concreta função se encontre concluída.)





